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PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 055/2022 

GABINETE DA PREFEITA. 

  
NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições,  

 

       RESOLVE: 

 

Artigo 1º. Nomear os servidores concursados a seguir relacionados para comporem a Comissão Permanente de Sindicância e de Processo 

Administrativo Disciplinar, a partir da presente data:  

 

NOME COMPLETO: KEILA CRISTINA SILVA CASAGRANDE – MATRÍCULA: 10417/5 
 

NOME COMPLETO: JULIA CORREA MORAES  - MATRÍCULA: 11562-2 
 

NOME COMPLETO: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA – MATRÍCULA: 1007/3 
 

NOME COMPLETO: PRISCILA CRISTINA COELHO BARBOSA - MATRÍCULA: 11594-0 
 

NOME COMPLETO: JAIME ABREU JUNIOR –  MATRÍCULA: 11312/3 
 

NOME COMPLETO: JEAN CARLOS BIRELO – MATRÍCULA: 11393-0 
 

NOME COMPLETO: JULIANA CARLA FERREIRA DA CRUZ -  MATRÍCULA: 11620-3 

 

Artigo 2º. Em cada processo administrativo / sindicância, serão sorteados 03 (três) membros acima, que atuarão no feito. O sorteio será 

realizado no âmbito da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos. 

 

Artigo 3°. Em caso justificado de impedimento, afastamento, suspeição ou falta, de algum dos membros sorteados, haverá a sua substituição 

por suplente, que atuará até o final do processo em lugar do titular.  

 

Parágrafo Único. O suplente a ser utilizado nos casos previstos no “caput” desse artigo será escolhido através de sorteio. 

 

Artigo 4º. Compete à Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar autuar, instruir e processar, no âmbito 

do Município, os processos de sindicância, processos administrativos disciplinares e todo e qualquer e processo administrativo instaurado 

pela Prefeita Municipal e/ou pelo Secretário Municipal de Negócios Jurídicos, sem prejuízo da competência de eventuais comissões especiais.  

 

Artigo 5º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial, a Portaria nº 122/2021. 

 

 

Prefeitura de Estiva Gerbi/SP, 03 de novembro de 2022. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Certifico que o presente foi encaminhado para publicação, registrado e afixado em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

EDUARDO ANDRÉ LEÃO DE CARVALHO 

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURIDICOS 
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EXPEDIENTE      

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 

2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos oficiais do município, e 

outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está sob a responsabilidade da 

Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 
 


